
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº. 31/2024

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a instituir Concessão
de Direito Real de Uso de terreno público situado no Distrito Industrial
Antonio Fioravante di Napoli.

 Parecer jurídico

O Projeto de Lei nº. 31/2024, de autoria do Poder Executivo, solicita
autorização para Concessão de Direito Real de Uso, a título oneroso de
imóvel localizado no Distrito Industrial Antonio Fioravante di Napoli. 

São estabelecidas as condições a serem atendidas pelo vencedor do
processo  licitatório,  dentre  elas  a  manutenção  do  número  mínimo  de
empregos  e  geração  de  tributos  nos  termos  da  proposta  apresentada  na
Concorrência Pública. Decorridos  20  anos  a  Concessão  se  extinguirá,
sem  direito  a  retenção  ou  pagamento  de  indenização  pelas  benfeitorias
realizadas.

Não se verifica em nosso ordenamento jurídico qualquer restrição à
realização de licitação, sendo que a concessão se dará a título oneroso, após
realização  de  processo  licitatório,  a  qualquer  pessoa  jurídica  de  direito
privado  que  deseje  instalar  seu  empreendimento  na  área  pública
especificada,  respeitando  os  princípios  da  legalidade,  moralidade  e
impessoalidade.

Saliente-se  que  o  imóvel  foi  devidamente  delimitado,  conforme
croqui anexado, e avaliado em conformidade com o que dispõe a legislação
aplicável.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 D

ro
ps

ig
ne

r.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
ro

ps
ig

ne
r.

co
m

/v
al

id
at

e/
A

3J
F

3-
76

4R
4-

43
R

E
Q

-T
7T

T
V

.



Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

Tendo  em  vista  a  necessidade  de  continuidade  das  atividades
administrativas  e  ações  governamentais,  objetivando  o  desenvolvimento
econômico e geração de empregos, satisfazendo o interesse público, não
encontramos impedimentos à aprovação da proposta analisada.

É o parecer.

Castro, 14 de maio de 2.024.

Patricia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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